
PREFEtTURA MUNICtPAL DE 

VEM MENDES 
Trabalho, inovação e Tradição 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023003/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 732/2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n° 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 005/2026, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa EUDECIO SOUSA 
VERAS, inscrita no CNPJ sob o n2 27.048.542/0001-90, estabelecida na Av Vereador Jose Mendes, 190, 
Centro, Vera Mendes-PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Eudecio Sousa 
Veras, inscrito no CPF n2 027.527.xxx-xx atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal n° Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1.A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES - PI, PARA EXERCÍCIO DE 2026, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 005/2026, constituindo assim, em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° 005/2026, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos fornecimentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n° 005/2026 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRICAO UND. QUANT MARCA/MODELO VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Smartphone De "6,67" Polegada, 
Android Versro 11/12, Memoria Ram 

8gb/6bg, Memoria Interna 256gb/128gb, 
Processador Octa Core E Capacidade Da 

Bateria 5000mah 

Und 4 
GALAXY A07 

SAMSUNG 
R$ 1.150,00 R$ 4.600,00 

g m: prefeituradeveramen 
CNP!: 01.612.61510001 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 

I Telefone: (89) 3458-0043 E-mail: prefeituradeveramendespicogmaicom 1 1
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e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IA MENDES 
Trabalho, inovação e Tradição 

7 

Armário Aço Material: Chapa Aço 26 

Acabamento Superficial: Pintura Epóxi, 
Anti- Ferrugem Cor: Cinza Quantidade 

Portas: 16 Un Altura: 1,98 M Largura: 

1,23 M Profundidade: 0,40 M Aplicação: 

Roupeiro Características Adicionais: 

Tipo Roupeiro, Pitão Para Cadeado 

Und 15 
Pandin, Amapá, Beni 

Aço e Ultra Móveis, 
R$ 1.470,00 R$ 22.050,00 

8 

Arquivo Escritório Material: Chapa Aço 

24 / 26 Acabamento Superficial: Pintura 
Em Epóxi Padrão Acabamento: 

Tratamento Antiferruginoso Quantidade 

Gavetas: 4 Um Aplicação: Pastas 

Suspensas Cor: Cinza Características 

Adicionais: Dimensões:470 X 570 X 

1362 Mm 

Und 2 
Pandin SLM (ou AP 

OF 

4SLM FF)/Rodi Oftic 

R$ 620,00 R$ 1.240,00 

9 
Balcao Para Self Service Estrutura 

Pitado C/ 08 Cubas Inox 
Und 6 

Spolu/ Ibet/ Loja 

Versa 
R$ 3.499,80 R$ 20.998,80 

10 Batedeira Planetaria Orbital Inox 750w Und 10 MONDIAL/ ARNO R$ 669,00 R$ 6.690,00 

17 
Cadeira Digitador Executiva Giratoria 

C/Braco Regulavel 
Und 20 

Pethifiex, Qualiflex 

Móveis, Ma)a 

Móveis 

R$ 440,00 R$ 8.800,00 

18 Cadeira Diretor Giratoria C/Braco Und 20 
Plaxmetal, Phyton 

Fly, 

Tander, Duoffice, 

R$ 799,00 R$ 15.980,00 

19 

Cadeira Escritório Material Estrutura: 

Tubo Aço Material Revestimento 

Assento E Encosto: Tecido Material 

Encosto: Espuma Injetada Material 

Assento: Espuma Injetada Tipo Base: 

Giratória Com 5 Rodízios Tipo Encosto: 

Regulável Apoio Braço: Sem Braços 

Cor: Azul Características Adicionais: 

Com Regulagem De Assento E Encosto 

Verticais Cor Estrutura: Preta 

Und 25 
Cavaletti, Flexform, 

Frisokar, Plaxmetal 
R$ 430,00 R$ 10.750,00 

20 

Cadeira Escritório Material Estrutura: 

Aço Material Revestimento Assento E 

Encosto: Tecido Alta Resistência 

Material Encosto: Tela 100% Poliéster 

Material Assento: Espuma Laminada 

Tratamento Superficial Estrutura: 

Pintura Em Epóxi Tipo Base: Giratória 

Com 5 Rodízios Duplos Tipo Encosto: 

Regulável Apoio Braço: Com Braços 

Reguláveis Cor: Preta Características 

Adicionais: Pistão Reforçado Classe 4 

Cor Estrutura: Preta Quantidade Pés: 5 

Un Dimensões Assento: 54 X 55 Cm 

Dimensões Encosto: 65 X 51 Cm 

Und 15 Fway Nox R$ 610,00 R$ 9.150,00 

CNN: 01.612.61510001-311Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes 

Instagram: prefelturadeveramendes1Telefone: (89) 3458-00431 E-mail: prefeituradeveramendespi 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VF.RA MENDES 
Trabalho, inovação e Traciicao 

22 

Cadeira Giratória Tipo Presidente, Com 
Braços De Apoio (Ajustáveis), 

Revestimento Em Tecido (Ou Couro 
Ecológico), Assento E Encosto Em 

Espuma Injetada D45, Base 5 (Cinco) 
Hastes Em Alumínio/Aço Cromado, 

Com Rodízios, Pistão A Gás E 
Mecanismo Relax/Sincronizado 

Und 10 
Cavaletti, Flexform, 
Frisokar e Plaxmeta 

R$ 990.00 R$ 9.900,00 

24 
Caixa De Som Amplificada Bluetooth 
Amplificador Digital, Equalizador Usb 

1000 W De Potencia 
Und 5 

Amvox, TRC, 
Lenoxx e 
Gradiente 

R$ 1.130,00 R$ 5.650.00 

25 

Climatizador Tipo: Portátil Tensão 
Alimentação: 220 V Potência: 210 Watts 
Tipo Motor: Bifásico Consumo Água: 5 

L/H Vazão Ar: 25.000 M3/H Capacidade 
Água: 70 

Und 10 Ventisol R$ 1.445,00 R$ 14.450,00 

26 

Climatizador - Ventila,Climatiza, 
Umidifica, Filtra E Circula O Ar. Dreno 
Para Realizar A Vazão De Toda Água 
Acumulada No Reservatório, Aletas 
Internas Com Oscilação Horizontal 
Automática, Aletas Externas Com 

Regulagera Vertical Manual. Possui 4 
Rodas De Borracha, Com Travas Nas 
Duas Frontais. Reservatório De 1001, 

Abastecimento Manual 
Oureabastecimento Contínuo Com 

Ligação Direta Na Rede Hidráulica. 
Sistema Evaporativo Tipo Colmeia, 

Resfria E Umidifica O Ar Do Ambiente. 
Econômico, Controle De Ventilação 

Com Três Níveis De Velocidade. 
Especificações: - Potência: 210w - 

Voltagem: 220v -Capacidade: 1001 - 
Cor: Branco/Cinza - Oscilação: Vertical 

E Horizontal 

Und 10 
Ventisol CLI100 

PRO, 
Zellox 

R$ 1.790,00 R$ 17.900,00 

27 Estacao De Trabalho C/2 Lugares Und 20 
NetMobil, Pollo 

Móveis, 
e PME 

R$ 1.095,00 R$ 21.900,00 

29 
Estante De Aco Aberto C/ 06 Prateleiras 

C/ Reforco Medindo 198x92x30 Cm 
Und 10 

MWV Premium, Elite 
Aço, Pandin, 

R$ 240,00 R$ 2.400,00 

30 Exaustor Industrial 50 Cm 220v Und 5 
Ventisol, Tron e JL 

Colombo 
R$ 360,00 R$ 1.800,00 

33 Fogao Industrial C/ 06 Bocas Duplas 
Com Forno E Chapa 

Und 5 
Venâncio, Metalmaq, 
Cristalaço e Novaço 

R$ 3.119,00 R$ 15.595,00 

34 

Forno Microondas Material: Aço 
Inoxidável Capacidade: 20 L Potência: 
800 W Voltagem: 220 V Cor: Branca 

Características Adicionais: Timer, Trava 
De Segurança Comprimento: 486 Mm 

Largura: 282 Mm Altura: 359 Mm Peso: 
12,5 Kg 

Und 5 
MONDIAL/ 

PHILCO/ 
BRASTEMP 

R$ 740,00 R$ 3.700,00 

CNPJ: 0L6l2.615/000-31 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 

In agram: prefelturadeveramen one: (89) 3458-0043 I E-mail: prefieituradeveramendespi ma .com 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. inovação e Tradição 

36 Freezer Horizontal Branco 5461220v Und 5 
CONSUL/ 

ELETROLUX/ 

Metalfrio 

R$ 4.100,00 R$ 20.500,00 

41 
Liquidificador 3 L Com Jarra De 

Acrilico 220v 1200w 
Und 15 

PHILCO/ 
BRITANIA 

R$ 250,00 R$ 3.750,00 

42 

Cadeira Sobre Longarina Material 

Assento E Encosto: Polipropileno Cor: 

Azul Quantidade Assentos: 3 Un 

Características Adicionais: Sem Braço 

Comprimento Longarina: 
Aproximadamente 1,65 Cm Largura 

Longarina: Aproximadamente 63 Cm 

Material Estrutura: Tubo Aço 
Acabamento Superficial Longarina: 

Pintura Eletrostática Em Epóxi-P Cor 

Longarina: Prata 

Und 20 
Plaxmetal, Frisokar, 

Qualiflex Móveis 
RS 547,00 R$ 10.940,00 

44 
Mesa De Aco C/ 2 Gavetas C/Tampo 

Em Formica Medindo 117x60x75 
Und 4 

GEBB WORK, 

Modelo 

Móveis 
R$ 514,00 R$ 2.056,00 

45 
Mesa De Reunia° Redonda Mdf Med. 

120x75 
Und 15 

Infinix Moveis/ F5 
Office/ Pandin 

Móveis 
R$ 499,00 R$ 7.485,00 

46 

Mesa Plástica Material: Plástico 

Formato: Quadrado Cor: Branca 

Comprimento: 70 Cm Largura: 70 Cm 

Altura: 72 Cm 

Und 10 TRAMONTINA R$ 67,00 R$ 670,00 

48 

Mesa Escritório Material Estrutura: 

Madeira Material Tampo: Aglomerado 

De Alta Resistência - Mdf Revestimento 

Tampo: Laminado Melamínico Largura: 

74 Cm Altura: 60 Cm Padrão 
Acabamento Tampo: Bordas Arredondas 

Comprimento: 120 Cm Espessura 

Tampo: 25 Mm Características 

Adicionais: Bordas Em Pvc 

Und 5 
Marelli, Bortolini, 

Vianossa 
R$ 457,00 R$ 2.285,00 

49 

Mesa Escritório Material Estrutura: Mdf 

Material Tampo: Mdf Revestimento 

Tampo: Laminado Melamínico Cor 

Tampo: Cinza Quantidade Gavetas: 2 Un 

Largura: 0,70 M Altura: 0,75 M Cor 

Estrutura: Cinza Comprimento: 1,50 M 

Características Adicionais: Calhas 

Metálicas Passagem Fios/Tomadas 

Embutida 

Und 40 
Office Max! F5 

Office 
R$ 470,00 R$ 18.800,00 

51 Porta Pallet Und 20 
Bertolini Sistemas de 

Armazenagem 
R$ 2.999,00 R$ 59.980,00 

56 

Ventilador Tipo: Coluna Potência Moto 

Tensão Alimentação: 220 V 

Características Adicionais: 3 

Velocidades E Oscilante Diâmetro: 

40cm 

Und 10 

Amo, Mondial, 
Ventisol, 

Mallory 

R$ 225,00 R$ 2.250,00 

CNPJ: 01.61 615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 568-000, Vera 

tagram: prefeituradeveramendeslielefone: (89) 32158-0043 I E-mail: pmfeituradever 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho, Inovação e Tradicáo 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei rf 14.133, de 
2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
5.1. Os fornecimentos deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos deverão ser 
prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena 
de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

CNN: 01.612.61 0001-31 1Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes r

Insta ram: prefeituradeveramendes i Telefone: (89) 3458-0043 E-mail: prefeituradeveramendespi: asl-com 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho, Inovação e Tradlcão 

57 

Ventilador Tipo: Parede Potência Motor: 

200 W Tensão Alimentação: 220 V 

Características Adicionais: Hélice Com 3 

Pás Material: Aço Diâmetro: 60 Cm 

Und 30 VENTISOL R$ 240,00 R$ 7.200,00 

64 Lixeira Coleta Seletiva Conj. 05 1001 Und 10 

JSN, Tnaplast, 

Bonete, 

Dutra Plásticos 
R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 

68 

Sanduicheira Material: Aço Inoxidável 

Tensão: 220 V Potência: 750 W 

Características Adicionais: Chapas 

Revestidas Com Teflon, Tipo Cri!! 

Und 5 
Britânia, WAP, 

Philco, 
Electrolux 

R$ 106,00 R$ 530,00 

69 
Sonopulse Compact Ibramed - Ultrassom 

De 3 Mhz 
Und 3 Ibramed R$ 2.295,00 R$ 6.885,00 

72 Colchao Roma Especial 088x188x027 Und 6 
Luckspuma e 

Portobel 
R$ 350,00 R$ 2.100,00 

73 Colcha° Soft Spring 088x188x025 Und 6 
Colchão Ortobom /

R$ 
Colchões Meron 

550,00 R$ 3.300,00 

75 Fogao De Piso Automatico 6 Bocas Inox Und 8 
Consul Brastemp, 

' 
Electrolux, Itatiaia 

R$ 1.140,00 R$ 9.120,00 

76 
Microfone Com Fio Ditumnico 

Proficional Cabo De 5m Cor Preto 
Und 15 

Shure, AKG, 

Sennheiser, Audio- 

Technica 

R$ 118,00 R$ 1.770,00 

77 Aspirador De PO Se 33 Und 1 STIHL R$ 745,00 R$ 745,00 

80 

Parafusadeira E Furadeira Recarregavel 

De Impacto Gsb 180-Li ,1 Bateria 18v 
De 2,0 Ah, Carregador Cal 18v-20 Cv + 

Maleta 

Und 3 Bosch R$ 200,00 R$ 600,00 

86 Kit Ventosas Und 5 

DONG YANG, 

Estek, 
BK, VCTEC 

R$ 157,00 R$ 785,00 

87 Armario Nincho Und 10 
Kappesberg, Henn, 

Demóbile, Madesa, 
R$ 167,00 R$ 1.670,00 

94 

Mini Projetor 4k Android Datashow 

Bluetooth Wifi Ultra Hd Redondo, 

Luminosidade De 200 Ansi 

Lumens,Sistema Android 11, Resolução 

Nativa 1080p, Bluetooth 5.0. 

Und 5 
Magcubic/Tran 

speed/Genéri co 
R$ 429,00 R$ 2.145,00 

95 

Amplificador Microfone Bluetooth, 

Modelo Megafone Retekess, Potência: 

5v-0,6a Salda Usb: 5v-0,15a Antena: 

Antena Telescópica Alto-Falante: 4ohrns 

5w Capacidade Da Bateria: 1500mah 

(Entre 4 E 5 Horas De Funcionamento) 

Tempo De Duração Da Bateria: Entre 4 

E 5 Horas 

Und 20 Retekess. R$ 360,00 R$ 7.200,00 

97 
Microfone Sem Fio Duplo 

Proficional+Maleta 
Und 10 

Armer, Dylan, KSR 

Pró, 

Lyco, e MXT. 

R$ 311,00 R$ 3.110,00 

VALOR TOTAL R$ 379.429,80 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

CNPJ: 01 12415/0 
Instagram: prefeituradeveramen 

dão, 780,. Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes —P 
43 I E-mail: prefeituradeverarrtendespiÀj 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho, Inovação e Tradição 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n9 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho, Inovacao e Tradição 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 

envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

11 Instagram: prefeituradeverarnendes (Telefone: 
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E 

PREFEITURA M 

VERA 
NICIPAL DE 

MENDES 
Trabalho. Inovação e Tradição 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 
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PREFEITURA 

VERA 
UN C PAL DE 

MENDES 
Trabalho. tnov çào e Tradição 

13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DO FORO 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Vera Mendes - PI, 30 de março de 2026 

[assinado digitalmente] 
CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

„1/44L0 u:o U~- f/u"
EUDECIO SOUSA VERAS 

CNPJ/MF n° 27.048.542/0001-90 
Eudecio Sousa Veras 
Representante legal 

CONTRATADA 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

MANIFESTO

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei nº 14.063/2020, que regulamenta o uso de
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração
pública, conforme estabelecido pela Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital).

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do
documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de
adulteração.

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública.

VERIFICAÇÃO E ACESSO

Validar Assinatura https://app.0paper.com.br/validar

Download Original https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download?code=88854a639f91f99045f917b5c0f
903264093cc9a0b83bacb5c98333485a13e7f

Código de Acesso 88854a639f91f99045f917b5c0f903264093cc9a0b83bacb5c98333485a13e7f

Amparo Legal LEI Nº 306/2024
https://app.0paper.com.br/organization/8/decree

ASSINATURAS DIGITAIS

11

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14129.htm
https://app.0paper.com.br/validar
https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download?code=88854a639f91f99045f917b5c0f903264093cc9a0b83bacb5c98333485a13e7f
https://app.0paper.com.br/organization/8/decree
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